
Secretaria da Educação

TERMO DE COTABORAçÃO

TERMO DE COI-ABORAçÃO que entre si celebram o Município de

sorocaba e a Associação PróEx de Sorocaba (Processo N'2018/267-7)

O Município de Sorocaba, doravante denominado MUNICíPIO, inscrito no CNPJ/MF sob o np

46.634.O44/Oúf-74, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipâl de Educação, Marta
Reginâ cassar, brasileira, casada, Professora, portadora da Cartêira dê ldentidade ns 8.886.847-3,

expedida pela SSP/SP e do CPF ne 103.252.158-98 devidâmente autorizãdo pela Lei Municipal na

11.258 de 06 de janeiro de 2016 e a Associação PróEx de Sorocaba, doravante denominada
lNSf[UlçÃO, inscÍitâ no CNPJ, sob o ne 5O.877.345/0O01-OO, com sede nesta cidade, neste ato
representada peio seu representânte legal, Márciâ Cristina Neubâuer Montenegro Duarte,
portado(a) da Carteira de ldentidâde ne 5.739.357-6 e do CPF 202.601.268-70, celebram o
presente Termo de Colaboração em conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal ne

8.666/93 e ne 13.019/14, Lei Municipal ne 1!.@7, de 22 de dêzembÍo de 2017, que aprovou o

Orçâmento do Município pârá o exercício dê 2018, mediantê âs seBUintês cláusulas ê condições:

CúUsuLA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Íermo de Colaboração tem por obieto implemento de ação conjunta entrê o

MUNICÍP|O e as INSTITUIçÔES, para o atendimento educâcionâl âos âlunos público alvo da €ducação

Especiâl {Deficiência Físicâ, Sensorial, lnteledual e Múltipla, Íraníorno Global do Desenvolvimênto e Altas

Habilidades/Superdotação), tendo em vista a Política Nâcionâl de Educâçâo Especial na Perspediva da

Educação lnclusivã. conforme estabelecido no Plano de Trabalho.

cúusuLA SEGUNDA - oas oBRTGAçÕES

Os convenentês sê comprometem a convergirem esforços e a utilizarem recursos mãtêriâis,

humânos e finãncêiros com o propósito de cumprirem o que prescreve o presentê instrumento.

r. coMPEÍE À rNSTrrUrçÃO:

â)Atender a 90 alunos, conforme especificado no Plano de Trabalho, que deverão ser

encâminhadas pela secrêtaaia dã Educação, âtrâvés da Divisão dê Êducação Especial;

b) Observar diretrizês e normâs emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO;

c) Mantet na fachada do imóvel ê em locâl visível, placà indicãtiva do Convênio com a PreÍêitura;

d)Facilitat àos órgãos competentes do MUNICíPIO e ao Tribunal de contas, a supervisão e o
acompanhamento das açóes rêlativas âo cumprimento do presênte ÍeÍmo e do Plano dê Trabalho

dele integrànte, assegurando aos mesmos a possibilidade de. a qualquer momento, ter acesso a

informações nas áreas contábil, âdministrativa, pedagógica, de saúde e nutricional;

e) PeÍmitir o âcêsso ao imóvel e suas dependênciâs u6lizados na consecução do objeto, no càso de

''tisita in loco realizada pela equipe técnicã determinada pelo MUNICíP|O duran da

v
parceria;
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f)Obter e mânter e autorização de funcionamento emitido pela Diretoria de Ensino de Sorocaba

pârã escolas do ensino fundamentâ1, ou pelo Sistema Municipal de Ensino de Sorocaba, no caso de

educação infantil;

g) lnformar à SecÍetaria Municipal de Educação, doravante denominada Sedu, o calendário de suâs

atividades, bem como o período de férias e recêssos;

h)Comunicar, de imediato, à Sedu pâralisâções das atividades. alteração do número de
profissionais, de vagas e/ou dê Êrianças atendidas, bem como quaisquer outras informações e

âtividades que venham a interferir no âtendimento educacional;

i) Comunicár previâmente à Sedu mudança de endereço;

j) lnformar às famílias das cÍiançâs atendidas sobrê as bases do Termo de Colaboração;

k) Elaborâr e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as 0iretrizes Curriculares Nacionais e

as normâs do Sistêmã Municipâl de Ensino;

l) Garãnür à inclusâo e o atendimento de qualidade dâ criânça com deficiência, sob pena de oficiâr
os órgãos competentes;

m) Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a ser

desempenhada, necessários ao desenvolvimento das ações previstas na cláusula primeira destê

Íermo.

n)Apoiár e integrar, num esforço conjunto com a sedu, as ações de formação e capacitação dos

seus profissionais;

o) Apresentat mensâlmente o controle de frequência dâs crianças atendidas, ao supervisor de

ensino;

p)Aplicar os recursos financêiros repâssãdos nos termos do item ll da cláusula segunda,

exclusivamente no cumprimento do objeto de que trata a cláusula primeira do prêsentê

instrumento, devendo sua movimentação ser processada em estabelecimento bancário oficiâ1, em

conta corrente específicô, desünada unicamente paÍa este fim;

q) Apresentar mensalmente a Sedu, a relação de todos os pagamentos efetuados com os recursos

do presente convênio bem como a documentação comprobatória, conforme consta no Manuâl dê

Prestação dê Contas (anexo E).

r) Manter todas as condições e critérios avaliados quando da hâbilitação vi8êntes e válidos durante

todo o período do termo.

s) Atender crianças indicadas pela Sedu, através do Cadastro Municipal Unificâdo;

t)Apresentãr, juntâmente â prêstação de contas, relatório detalhado das aüvidades desênvolvidas

em cada sala de aula, elaborado pelos êducãdores.

u) Apresentar previamente o Calendário Anual de Atividades ao supervisor de ensino;

v)Realizat quando solicitado, pesquisa de sâtisfâção com os responsáveis pelos alunos ãtêndidos
por este Íermo de Colaboração, conforme orientaçôes do MUNICÍPtO;

w) Comprometer-se aos critérios de Boas Práticas e Segurança Alimentar de acordo com as

leBislações vigentes parâ a elaboração e distribuição das refeições, assegurando uma alimentação

\y

de qualidade e saudável para as crianças atendidas na Entidade, conforme
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1) Armazenâr os gêneros alimênücios recebidos de Íorma adequada e zelar pela sua conservãção;

2) Utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diário, de acordo com recomendação

da seção de Alimentação Escolar;

3) Controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, confoÍme oriêntâção da Seção de
Alimentaçâo Escolar;

4) PermitiÍ e facilitar a supervisão, quanto ao serviço de alimentaÉo;
5) Disponibilizar equipamêntos apropriados para â conservãção e armazenamento adequâdos dos
gêneros alimenícios pereciveis, ou seja, geladeira e frêezer em númêros suficientes e de balança
para confêrência, destinados exchrsivamêntê áo atendimento especificado neste itêm;

6) Disponibilizar local adequado pârà a manipulação e preparo de refêiçõês, de acordo com a

lêBislação vigente;

7) Garantir que os funcionários envolvidos nâ mânipulação de alimentos estejam devidamentê
uniformizâdos para o exercício dâs âtividàdet conforme orientação da Seção de AlimêntaÉo
Escolar

II. COMPETE AO MUNICÍPIO:

a) Rêpassar, mensalmente à lNSTlfUlçÃO. o vâlor de até RS 51.750,00 (cinquenta e um mil,
setêssentos e cinquenta reais)

4.1) Para cálculo deste valor sêrá considerado o número de crianças que estavam matriculadas no
mês correspondente à prestâção de contâs, comprovàdas atràvés do sistema eletrônico oficial do
Governo Estâdual denominado Secretaria Escolar Digital (SED), segundo valores especificâdos no

Plano dê Írabalho.

b)Analisar e âprovãr â prestâção de contas da INSTITUIçÃO;

b.1) Como condição essencial para liberação dos recursos financeiros, a INSTITUIçÃO deverá
prestôr contas mensalmente à Secretaria da Educação, entre o (oitavo)e o décimo dia útil do mês
seguinte, em papêltimbrado da mesma.

b.2) Após a aprovação da prestação de contas pela Secretaria da Educâção, será encaminhado à

Secrêtâriâ dâ Êazehdã o pedido de liberdção de verbas, a qualemitirá a ordêm de pãBamento cujo
valor será depositado em conta bancária da Entidade, no Banco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal, especificamente abêrta pârâ esse fim ê cujo recibo de depósito valerá como comprovante
de pagamento.

c) Fiscalizar a utilizâção dos recursos, obsêÍvando o plano dê trabalho apresentado pela

rNSTrTUrçÃO.

d) Fornêcer à INSTITUIçÃO serviço de alimentâção conformê cláusula quinta;

e) Acompanhar, supervisionar e avaliar, perjódica e sistematrcamente a5 açôes pedagóticát de

sâúde, de âlimêntàção ê nutrição desenvolvidas pêla iôstituição;

f) Propor altêrâçõês no Plâno dê Trâbalho qúândo houver necessidade para melhor adequação dos

objeüvos a serem alcançados referentes a este instrumentoj

g) Realizar orientâção e atividades dê formação e câpacitação, com vista à atuãlizãção e

àperfeiçoàmento dos profi ssionais da INSTITUIçÍO;

h) Orlentar e acompanhar o processo de inclusão dês crianças com

aobpf
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PAúGRAFO ÚNICO - É vêdado a INSTITUIçÃO cobrar recursos, dê quâlquêr nâtureza, das pessoas

ou famílias atendidas através deste Termo de Colaboração.

CúusuLA TERCEIRA - oA PRoPoSTA PEDAGÓGIcA

Cãbe à INSTITUIçÃO, respeitâdas as Diretrizes Curriculares Nacionâis ê as normas da Sedu,

êlaborer e executar sua proposta político-pedagógica.

Parágrafo PÍimêiro - A elaboração da proposta político-pêdagógicà deve resultar de processo de
participação coletiva, envolvendo dirigentes, coordenadores, educadores, funcionários, fâmílias e
comunidadê de acordo com as normas do CME e com os princípios ê eixos da Política Municipal de
Educação - Caderno de Orientaçõês Sêdu ne 05, disponível no site da Secretaria da Educação.

Pârágrafo Segundo - A proposta político-pêdãgógica será âcompanhada e avaliada pela Sedu,

durante todo o período de vigência deste convênio, no sêntido de assêguÉr o respêito âos direitos
das criançâs à vivênciâ plena da infáncia e ao desenvolvimento de suas potencialidades.

Parágrafo Têrcêiro - A INSTITUIçÃO deverá a partir do acompanhamento realizado encaminhar, sua
proposta político pedagógica atualizada, no período de até 12 meses de vigência do presente

convênio.

cúusula quaRTA - DAs oBRTGAçÕES socrars E TRAaaLHrsras

A INSÍlÍUlçÃO é a única responsável pêlâs contrâtâções e dispensâs, pelo pagamento de salários,

encaagos sociâit previdenciários, securitários, taxâs, impostos e quaisquer outros que incidam ou

venhâm â incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à execução de suas attvidâdes;

Parágrafo primeiro - a inadimplêncía da INSTITUIçÃO, com refêÍência âos encargos estâbelecidos

nestâ cláusulâ, referentes âo sêu quâdro de pessoal, em nenhuma hipótese trànsfere âo

MUNICÍPlO a responsabilidade por seu pãgamento.

ParágrâÍo segundo - o pagamento dos encarBos trabalhistas, previdenciários. fiscâis e comerciais
relâcionâdos à êxecução do objeto previsto neste termo de colaboração, é de rêsponsabilidade
exclusiva da lnstituição, não implicândo responsabilidade solidária ou subsidiária dâ administração
públi.a a inadimplência da organização dâ sociêdâde civil êm relaçâo ao referido pagamento, os

ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danoS decorrentês de restrição à sua execução.

cúusutA eurNTA - Do FoRNECTMENÍo DE REFETçÔE5

o MUNIcíPlo oferecerá serviço dê alimentação escolar, fornecendo reÍêições necessárias parâ â
cobêrturâ dê 100% (cem por cento) das necessidades nutricionais das craanças atendidas pela

INSTITUIÇÃo, relativos âo pêriodo de permanêncía das crianças nâ instituiÉo desde que estâ

atenda aos requisitos da cláu5ula setundâ, inciso l, alíneas "s" e "1", deste instrumênto.

ParáBrâfo Píimeiro - O fornecimento será realizado exclusivamênte para alimentação dás crianças

matíiculâdas nâ INSÍ|TUlçÃO, referente aos dias útêis de cada mês, durante o período de vi8ência

deste TeÍmo.

Parágrafo Segundo - âs refeiçõês serão pÍeparadasdê âcordo com o número de criânçâs id as,

a faixa etáriã e o período de permanência destas.

cub{ ú
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cúusutA sExÍa. DA apltcÁçÃo oos REcuRsos FtNÂNcEtRos

Os recursos repassados, conforme Cláusula segundã, itêm ll, letrâ "a", poderão ser aplicados de
acordo com os seguíntes itens:

a) remuneração de pessoal e encargos;

b) aquisição de matêrial didático-pedagógico;

c) aquisição de mâterial de consumo;

d) aquisição de material de expediente;

e) aquisição de mâteriâis para pequenos reparos;

f) pagamentos de serviços dê têrcêiros;

g) mânutênÇão de equipamentos;

h)transporte êscolâr;

i) pôBâmento de contas de água/luz/telêfone/gás/intêrnet.

Parágrafo PrimêiÍo - A âplicaÇão dos recursos desta Cláusula está detâlhada e definida no Mânuâl
de Aplicação e PrestãÉo de contas;

Pârágrâfo Segundo-- É vedada a aplicação dê valores advindos do Termo de Colaboração em
quâisquer despesas não previstas nos itens de "a" a "i" desta cláusula, em especial a compra de

materiâl pêrmânênte e/ou bens com recursos deste Termo.

cúusurA SÉTIMA - DA MovrMEMÍAçÃo Dos REcuRsos

Os recursos recebidos êm dêcorrência da parceria serão depositados e geridos em conta bancária
específica, em instituição financeiía públicâ (Bânco do Brasil ou caixa Econômica Federal).

ParáBrafo primeiro - Os rendimentos de ativos financeiÍos sêrão ãplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos às mêsmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos.

Pâráerafo segundo - Havendo celebração de mais de uma parceria e indêpendentemente da

existência de conta bancáÍia já cadastrada para recebimento dos valores repassados pelo

MUNIcíPlo, a INSÍ|ÍUlçÃo deverá providenciar a âbêrtura de nova conta bancária para transferir
os valorês oriundos de cada ajuste, a fim de que permaneçâm sepârados para todos os fins,
inclusive verifi cação contábil.

Parátrafo terceiro - É vedada a utilização de contas de outros Termos de Colaboração para

movimentação financeira deste, e vice-versa.

Pârágrafo quarto - Por ocasião da conclusâo, denúncia, rescisâo ou extinÉo da parceria, os saldos
financeiros remanêscentes, inclusive os provenientes das rêcêitas obtidas das aplicaçôês
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública, no prazo improrrogável de 30
(tÍinta) dias do evento, sob pena de imêdiêta instâuração de tomada de contas especíal do
rêsponsável, providênciada pela autoridade competente da administração públicã.

PâaáBrafo quintô - Íodâ â movimentação de rêcursos ho âmbito dâ parceria sêÍá realizada
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiárlo final e à o

,,itl
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de depósito em sua conta bancária.
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ParágraÍô sexto - Os pagâmentos deverão sêr rêalizados mediante crédito nã conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

Pârágrafo séümo - Demonstrada a impossibilidâde fisica de pagamento mediante transferência
eletrônica, o termo de colaborâção ou de fomento poderá admitir a realizâção de pâgâmentos em
espécie.

PaÉgrãfo oitavo - A responsabilidade pelo gêrenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas dê custêio, dê invesümento e de pessoal, é
exclusivamente da oÍganizâção dã sociedade civil.

Paíágrâfo nono - A lNSflTUlçÃO deverá âpresentâr, mênsalmente, em sua prestação de contas,
extÍatos bancários de movimentação de conta corrente e de investimentos, demonstrando a

origem e aplicação dos recursos.

cúusulA otTAvA - Do GERENGTAMEÍ{To Do €oÍ{vÊnro

Compete a Sedu, coordenar e fiscâli2ar âs obrigâçõês dêcoÍrêntês dêstê Termq por mêio dâ Seção

de Apoio a Convênios e Írânsporte Escolar.

Compete à seção de Alimentação Escolat coordenar e fiscalizar as obrigaçõês decorrentes ao

Íornecimento de reÍeições à INSTITUIçÃO.

CúUSULA NONA - DA PRESTAçÃo DE coNTAs

A INSTITUIçÃO dêvêfiá aprêsêntãt à Sedu, por meio da Seção dê Apoio â Convênios e Transporte
Escolar, mensalmente, entre o oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte, em papel ümbrado da

mesma, prestação dê contas dã âplicâção dos recursos repassâdos, em conÍoÍmidade com o
Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas (Anexo E), a qual deveni conter:

| - Oficio de Êncaminhamento. protocolado pela Câmara Municipal de Sorocâba;

ll - Solicitação de pagamento indicando os recursos recebidos e relaÉo dos pagãmentos efetuados,
informar no coípo dâ solicitação, o nome do Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federâ1, número
da Agênciâ ê dã Conta Corrênte êspêcíficâ, ondê será efetuado o depósito;

lll - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador

responsável, com a descrição das despesas e receitas eÍetrvamente Íealizadas.

lV - Originais e cópias legíveis para autenticâção dos documentos e comprovantes de despesas,

dêvidamente âssinados pelo prêsidente da Entidade, devidamente carimbados nâs vias oriSinàis
com os sesuintês dizeÍes: "PAGO COM RECURSOS DO TERMO DE cotABoRAçÃO O MUNICíP|O DE

SOROCABA,/SEDU", nos termos das lnstruções Noímativas do Tribunal de Contas do Estâdo de São

Paulo.

V - Serão aceitos holerites, notas fiscais eletrônicas, Danfes, cupons fiscais em que constem o CNPJ

da entidade, guias de recolhimento de impostos e contribuições. Não serão aceitos recibos ou
qualquer outro documento manuscrito;

Vl - Relação nominal dos alunos que frequentaram a

estabelecida no Termo de Colaboração), confoame
GDAENET ou Secretaria Escolar Digital (SED);

Enhdade naquele mês (de êcordo com a meta

ee,uf
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Vll - Rêlatório mensal detalhado dâs aüvidades desenvolvidas em cada sala de aula, elaborado pelo
educador;

Vlll - Balancêtê demonstrêndo as receitas;

lX - Certidão Negativâ de Débito da Previdência Social- CND;

X - Certificado de Regularidâdejunto ao Fundo de Gaíantia por Tempo de Serviço - FGTS;

Xl - Certidão de regularidade junto à Secrêtaria de Finanças do Município de Sorocaba;

Xll - Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistâsj

Xlll - Êxtrâtos bancários da conta corrente e ãplicação dos rêcursos dâ conta destinadâ a este
Íermo de Colaboração.

Parágraío Primeiro - Os documentos originais da prestaçâo de contas deverão sêr árquivâdos para

fiscalização a qualquer tempo por um período de 10 (dez) anos.

Parágrafo Segundo - Os documentos mencionados neste artigo deverão ser referentes ao mês do
repassê da vêrba.

Parágrâfo Tercêiro - A INSTIÍUIçÂO deveíá apresentar à Seção de Alimentação EscolâÍ da

Secretaria de Abastecimento e Nutrição planilhâ dê controle de refeiçôes quinzenal, de acordo
com o tipo dê âtendimênto rêali2ado, devidamente assinada pelo responsávêl dâ INSTITUIçÂO e

pelo nutricionistâ dã empresa prestâdora do serviço.

CúUSULA DÉcIMA. DA RETENçÃo Dos RECURsos FINANCEIRoS

os recursos financeiros constantes da alínea "a" do item ll da cláúsúlâ segunda:

a) serão retidos pelo MUNICÍPlO, nas seguintes ocorrências:

l. Quando a INSTITUIçÃO dêixaí de adotar as medidas saneadoras ãpontadas pelos órgãos

competentes do MUNICÍP|O.

ll. Quando a insütuição interromper ê/oú pârâlisar a prestação do atendimento sem previa

comunicação escrita a Secretaria da Educação ou qúando deixar de cumprir, sem jusdficâtiva, o

Calendário Anual dê Atividâdes, prêviamente apresentado ao Município.

b) Verificado o não cumprimento dos compromissos expressos no item l, cláusula segunda e

parágrafo único, a Sedu notlficará a INSTITUIçÃO para que, no prazo de 30 (trinta)diâs, apresente

a regularização sob pena de:

l. Em não regularizando, porém justificando a ocorÍência, a retenção ficará a critério de pârecer

emitido pela Sedu.

ll. Em regularizando intempêstivamêntê a rêabilitação do repasse finâncêiro têrá efeito retroativo,

se âprovado pêla sêdu.

lll. Em não regularizando, suspender o rêpâsse finânceiro a partir do evento e abrir Tomada de

Contas Especial.

cúUsutA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ÍOMADA DE CONTAS ESPECIAI.

Será instaurada a Tomada de Contas Especiâ1, qLrando constatada a ocorrência dos

íe,Wn"
seguintes fatos:
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l. Omissão no deveÍ de pÍestar contas.

ll. Falta de comprovação da aplicação dê recursos repassados pêlo poder Executivo do Munjcípio,
nos termos da cláusula sétimâ.

lll. Ocorrência de desfâlque ou dewio dê dinheiro, bens ou vãlores públicos.

lV PÍática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou anüeconômico, do qual resulte dano ao erário.

cúusur.a DÉclMA SEGUNDA - suspENsÃo Do FoRNEctMENÍo DE REFETçÕEs

O MUNIcíPlO suspenderá o fornecimento de refeições destinados à |NST|TUtçÃO até o
saneamento dâs irregularjdades ocorrentes quando:

â) Houver descumprimento das normâs técnicas específicas estabelecidas pela Seção de
Alimêntâção Escolar;

b) For comprovada utilização indevida dos gêneros âlimênticios fornecidos à INSTIÍUIçÃO pelo
MUNICÍPIO;

c) A INSTITUIçÃO não dispuser de manipulador(es) de alimentação em númeío proporcionàl ao
número de crianças atendidâs;

d) FoÍem dêtectados desperdícjos ê nêgligência no recebimento, estocâgem, mãnipulação e
destinação indêvida dos gêneros alimentícios fornecidos à INSTITUIçÃO pelo MUNTCíptO;

e) A INSTIÍUlçÃO não dispuser de equipâmentos e utensílios necessários, em número suficiente e
em bom estado de consêrvação, conforme disposto no inciso ll, âlínêa t, item 5, da cláusula
segundâ, do presente instrumento;

f) O local de manipulação e prepâro de refeições não for adequado para a continuidade do serviço,
conforme disposto no inciso ll, alínea t, item 6, da cláusula segunda, do presente instrumento;

g) Não permitir ou dificultar o trabalho da Seção de Alimentação Escolar;

h) A INSTITUIçÃO não se disponibilizar a receber qualificação da Seção de Alimentâção Escolâr
para o monitoíâmento do correto desenvolvimento das atividades nutricionais;

cúusuta DÉcrMA TERGETRA - DA pREsrAçÃo oE coNTAs ANUAr-

A INSTITUIçÃO dêveÍá apresentat até 31 de janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual ou

Demonstrativo de Receita e Despesa, com indicação dos valores repassados pela PREFEITURÁ,

refêrente ao exercício em que o numerário foi recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscãl sobre a exaüdão do montante recebido, e Termo de Ciência e de Notificação e os

Anexos 12, 13 e 14 conÍoÍme lnstruções ns 02/20!6 do Íribunal de Contas do Estado de São

Paulo, para fazer.ius ao repasse da primeira parcela do ano seguinte.

cúusutA oÉctMA QUARTÂ - oos sÂt-Dos oo rERMo DE cot-ABoRAçÃo

Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela INSTITUIçÃO, serão

obrigâtoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este fim, se ã previsão de seu

uso for iSual ou supêrior â um mês, ou em fundo de aplicâção finâôcêirâ dê curto prazo orl

operação de mercado aberto lastreâda em ítulos da dívida públaca, quando a uülização dos

\il/

mesrnos verificar-se em pTazos menores que um mês, sempre em inshtuição fi11anceira oficjal.
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ParáPrafo único - As íeceitas financeiras âufuridas na forma desta cláusulâ sêíão obrigatoriamente
computadas a crédito deste Instrumento e aplicadâs, exclusivâmentê, no objeto de sua finalidade,

devendo constar de demonstrativo específico que intêgrará as prestaçôes de contas.

cúUsUtA oÉcIMA qUINTA - oA DoTAçÃo oRçAMENTARIA

A dêspesa decorrente do repasse de recursos finânceiros deste TeÍmo de Colaboração ocorrerá à

conta da dotação orçâmentária ns 10.04.00.3.3.50.43.00.12.367.2001.7082, vinculada à Sedu para
o próximo exercício financeiro e a despesa decorrente da distribuição de refeições correrá à conta
da dotação orçamêntáriâ ne 27.02.00.3.3.90.39.O0.L2.3O6.9OO2.2O23.

cúusuLA DÉcrMA 5EXTA - DA vtcÊNoa
O prâzo de vigência deste Convênio será de 12 (doze) meses. a contar de 01 de janeiro de 2018.

PAúGRArO ÚNICO - Ao término, a Sedu sistêmãüzârá o processo de acompanhamento e
avaliação dâs âtividades executadas pela lNÍlTUlçÃO neste período, com vistas â dêcidir sobre

sua continuidade.

cúusulA DÉcrMA sÉTtMA - DA REscrsÃo E oa DENúNoa

Este Íermo de Colaboração poderá ser rescindido pêlo descumprimento de qualquer das

obrigâções ou condições nele estabelecidas, pela superveniência dê normas legais ou ra2õês dê
intêresse público que o torne Íormal ou materialmente inexequível, oLl ainda mediante prévio

aviso, com ântecedência mínima de 60 {trinta) dias.

ParáErafo primeiro - Quando dâ denúnciâ, rescisão ou extinção do cohvênio, os sâldos financeiros
remânescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçôes financeiras
reâlizâdas, serão devolvídos ao Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento,
50b pena da imediatâ instau.açâo de tomada de conta especial do responsável, providenciadâ pelo

órgão competente do Município.

Parálrafo sequndo - O MUNICíPiO encaminhará ao Ministério Público denúnciâ contrâ a

lNsTlÍUlçÃO que aplicar a subvenção em fins diversos ou prâ6câr quâlqúêr ato ilegai, ilegítimo ou

antiêconômico do prêvisto neste Termo e à Procurãdoria Gerâl do Município pâra a cobrança
judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos Íecursos gastos irregulares.

cúUsUtA DÉcIMA oTÍAvA - Do PI.ANo DE TRABAIHo

Constará como anexo deste Termo de Colaboração o Plâno dê Írâbâlho. que dele será pade

integrante e indissociável.

cúusurÂ DÉcrMA NoNA - DA pusLrcAçÃo

A publicâção do êxtrâto do presente Íermo no lornâl do Município correrá
MUNICÍPIO,

Nü

CLAUSUI.A VIGESIMA - DO FORO ewú
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Fica eleito o foro da comarca de Sorocaba pãrà dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução
deste Termo de Colaborâção, sêndo obrigatória a tentativa prévia dê 5olução administràtiva, com
participação da Secretarià de Assuntos Juridicos e Patrimoniais.

E poí estarêm âcordes com os teÍmos deste lnstrumento, âs pãrtes fiÍmam-no êm 03 {três) vias de
igualteor e forma e para todos os efuitos legais.

Palácio dos Tropeiros, em 18 dejaneiro de 2.018,363p da Fundação de Sorocaba.

TEÍEMUNHAS:

,', i: 4 Benedilo Ptddo
.1.._Í r.-.1tJcÍa Pedalogicá

,ii: 18.779.902'7

2. Itffiúd,*""kffi
Seçào d. lpoio a Co"únios -

e lm \pde Escalot - SíttU

MARTA RE6INA CASSAR
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